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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 128/2022 
 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,  
 
Considerando os termos da portaria nº 093/2022, de 02.05.2022, que 

institui a Comissão de Sindicância; 
Considerando a solicitação de prorrogação do prazo para conclusão dos 

trabalhos feita pela referida Comissão de Sindicância;  
 

RESOLVE: 
 
 Prorrogar o prazo da portaria 093/2022 por mais 30 (trinta) dias para que 
a Comissão de Sindicância, conclua os trabalhos pertinentes à referida portaria.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 07 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 127/2022 
 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,  
 
Considerando os termos da portaria nº 106/2022, de 09.05.2022, que 

institui a Comissão de Sindicância; 
Considerando a solicitação de prorrogação do prazo para conclusão dos 

trabalhos feita pela referida Comissão de Sindicância;  
 

RESOLVE: 
 
 Prorrogar o prazo da portaria 106/2022 por mais 30 (trinta) dias para que 
a Comissão de Sindicância, conclua os trabalhos pertinentes à referida portaria.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 07 de junho de 2022. 

 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE ERRATA  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 

 
ANTE O ERRO NA DESCRIÇÃO DO ITEM. 

 
 

ONDE SE LÊ: ITEM 32 - NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, PODENDO OFERTAR DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR: PROCESSADOR: INTEL CORE I5 OU AMD RYZEN 5, (64 
BITS); MEMÓRIA RAM 8GB; ARMAZENAMENTO SSD 256GB; TELA LED 15 POLEGADAS OU 
SUPERIOR; TELA ANTIRREFLEXO; WI-FI; BLUETOOTH; ALTO FALANTES; WEBCAM; LEITOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA; ENTRADA ETHERNET RJ45; 1 PORTA USB 3.0; SAÍDA DE VÍDEO HDMI; 
SAÍDA DE ÁUDIO; ENTRADA MICROFONE; BATERIA; FONTE DE ENERGIA (BIVOLT); TECLADO: 
POSSUIR C CEDILHA, TECLAS NUMÉRICAS EM BLOCO SEPARADO; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10(64 BITS) COM LICENÇA DE USO, OEM EM PORTUGUÊS; O FABRICANTE DEVE 
DISPONIBILIZAR DE FORMA GRATUITA TODOS OS DRIVERS DE DISPOSITIVOS, BIOS, 
FIRMWARE OU QUALQUER OUTRO ELEMENTO QUE SEJA NECESSÁRIO PARA SEU PLENO 
FUNCIONAMENTO OU MANUTENÇÃO; O NOTEBOOK DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 
USO, SEM A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE QUALQUER ITEM ESPECIFICADO ACIMA. 
FORNECER PLACAS, DISPOSITIVOS, CABOS, SOFTWARE, INSTALADOS, ATUALIZADOS, 
CONFIGURADOS E ATIVADOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS MESMOS; FORNECER 
PRODUTO NOVO, ATUALIZADO E EMBALAGEM ORIGINAL, COM TODOS OS ACESSÓRIOS E 
ADICIONAIS PERTINENTES AO PRODUTO; SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 
 
LEIA-SE: ITEM 32  - NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, PODENDO OFERTAR DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR: PROCESSADOR: INTEL CORE I5 OU AMD RYZEN 5, (64 
BITS); COM  PROCESSADOR DE ÚLTIMA GERAÇÃO; MEMÓRIA RAM 8GB; ARMAZENAMENTO 
SSD 256GB; TELA LED 15 POLEGADAS OU SUPERIOR; TELA ANTIRREFLEXO; WI-FI; 
BLUETOOTH; ALTO FALANTES; WEBCAM; LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA; ENTRADA 
ETHERNET RJ45 QUE DEVERÁ SER EMBUTIDA E FAZER PARTE DO CORPO DO NOTEBOOK 
OFERTADO; 1 PORTA USB 3.0; SAÍDA DE VÍDEO HDMI; SAÍDA DE ÁUDIO; ENTRADA MICROFONE; 
BATERIA; FONTE DE ENERGIA (BIVOLT); TECLADO: POSSUIR C CEDILHA, TECLAS NUMÉRICAS 
EM BLOCO SEPARADO; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10(64 BITS) COM LICENÇA DE USO, 
OEM EM PORTUGUÊS; O FABRICANTE DEVE DISPONIBILIZAR DE FORMA GRATUITA TODOS OS 
DRIVERS DE DISPOSITIVOS, BIOS, FIRMWARE OU QUALQUER OUTRO ELEMENTO QUE SEJA 
NECESSÁRIO PARA SEU PLENO FUNCIONAMENTO OU MANUTENÇÃO; O NOTEBOOK DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA USO, SEM A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE QUALQUER ITEM 
ESPECIFICADO ACIMA. FORNECER PLACAS, DISPOSITIVOS, CABOS, SOFTWARE, INSTALADOS, 
ATUALIZADOS, CONFIGURADOS E ATIVADOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO PARA OS 
MESMOS; FORNECER PRODUTO NOVO, ATUALIZADO E EMBALAGEM ORIGINAL, COM TODOS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

OS ACESSÓRIOS E ADICIONAIS PERTINENTES AO PRODUTO; SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
 
ONDE SE LÊ: ITEM 43 – TABLET PROCESSADOR: OCTA CORE OU SUPERIOR 
CONECTIVIDADE: WI-FI / 3G / 4G / BLUETOOTH 
TELA: 9.1 A 10 POL 
ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 32 GB 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: SUPERIOR A 32 GB 
CÂMERA FRONTAL: ATÉ 8 MPX OU SUPERIOR 
CÂMERA TRASEIRA: ATÉ 8 MPX OU SUPERIOR 
SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO 4 GB  
SUPORTE E GARANTIA 1 ANO. 
 
LEIA-SE: ITEM 43 - TABLET PROCESSADOR: OCTA CORE OU SUPERIOR 
CONECTIVIDADE: WI-FI / 3G / 4G / BLUETOOTH 
TELA: A PARTIR DE 10 POLEGADAS 
ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 64 GB 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: ATÉ 1 TB 
CÂMERA FRONTAL: DE 5 MEGAPIXELS OU SUPERIOR 
CÂMERA TRASEIRA: ATÉ 8 MEGAPIXELS OU SUPERIOR 
SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO 4 GB 
HOMOLOGADO PELA ANATEL 
DEVERÁ  VIR COM CAPA E PELÍCULA DE VIDRO PROTETORA COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO 
SUPORTE E GARANTIA 1 ANO. 
 
 
Em vista desta errata que não interfere na data de abertura do certame quanto demais descritivos 
deste edital, fica mantida a mesma data para realização do referido certame. 
  

MAUÁ DA SERRA/PR, 07 DE JUNHO DE 2.022. 
 
 
 

FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 030/2022 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2022 
(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA VARIADAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR (CÓD. EMENDA 30410008), 
HABILITADA PELA PORTARIA GM/MS N° 1181/2020, RECURSO FEDERAL ALOCADO NA CONTA 
17077-1 (FMS INVESTIMENTO SUS), FONTE: 518, SENDO COMPLEMENTADO COM OUTROS 
RECURSOS, CASO HAJA NECESSIDADE. AS DEMAIS SECRETARIAS, SEGUIRÃO SUAS 
RESPECTIVAS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DE REALIZAÇÃO: 28/06/2022 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 07 DE JUNHO DE 2.022. 

 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 122/2022 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
R E S O L V E: 

 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora PAMELA LORENA 

ANHANI, portadora do CPF nº 084.490.839-82 e RG nº 12.578.138-1 SSP/PR, no Cargo efetivo 
concursada de ENFERMEIRA, lotada nesta Municipalidade.  
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia do mês de junho 

de dois mil e vinte e dois, 01/06/2022. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 123/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, o Senhor ADEILDO DE SOUZA 

SILVA, portador do CPF nº 018.311.379-92 e RG nº 7.132.840-6 SSP/PR, no Cargo efetivo 
concursado de MOTORISTA, lotado nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia do mês de junho 

de dois mil e vinte e dois, 01/06/2022. 
 
 
 

 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 124/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora GIOVANA BORINI 

CUSTODIO, portadora do CPF nº 121.031.409-66 e RG nº 14.483.523-9 SSP/PR, no Cargo efetivo 
concursada de PROFESSORA 20 HORAS, lotada nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, ao primeiro dia do mês de junho 

de dois mil e vinte e dois, 01/06/2022. 
 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 125/2022 
 

 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:  

R E S O L V E 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Vigia 

Geraldo José de Lima 09/05/2020 a 
09/05/2021 

03/06/2022 a 02/07/2022 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos três dias 

do mês de junho de 2022.               
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 126/2022 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 

      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora KELI CRISTIANI 
CORDEIRO DOS SANTOS, portadora do CPF nº 853.414.609-87 e RG nº 6.351.964-2 SSP/PR, no 
Cargo efetivo concursada de EDUCADOR FÍSICO, lotada nesta Municipalidade.  
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos seis dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e dois, 06/06/2022. 
 
 
 

 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/06/2022 às 22:24:13

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            11 / 11

http://www.tcpdf.org

		2022-06-07T22:24:13-0300




